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. Em ZOIÚG/2016 15:23 - '“ "

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Grd [Guia: 20151104618]

. Em 20,106/2016 10:51

Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Dro [Guia 2D16.Ul14E1E]

. Em DBIDEIZDIG 15:40

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia: 20161104388]

z Em DE/0612015 15:24

Remetidos os Autos { Devolução de processo) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e C:-rd [Guia 2019004388]

. Em 08/0611016 15:23

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia: 2016.-.DD43B?]

. Em 08/06/2016 15:03

Remetidos os Autos [ A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia 2015.DD43B?]

ú Em 03103/21116 16:21

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guiaz 2D16.DlIlCl252]

ú Em OEÍÚB/2015 16:04

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Urd [Guia
2ü16.£lElD252]

r Em fl?ƒD3/2015 15:53

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
[M2911 DESPACHCITrata-se de recurso especial interposto em face de acordão proferido por esta
Corte com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do
recurso.Assevera a parte recorrente ter havido violação, por parte do aresto hostilizado, ao artigo
1°-F da Lei n° 9.494,f'9? com a redação dada pelo artigo 5° da Lei n° 11.96D¡'2UD9.A Primeira
Seção do STJ1 decidiu sobrestar o julgamento dos REsps 1.495.146, 1.496.144 e 1.492.221,
submetidos ao regime do artigo 543-C do CPC (que discutem a legitimidade do artigo 19-F da Lei
9.494,l9?, com redação dada pela Lei 11.96U,lCl9, para fins de atualização monetária e juros de
mora em condenações impostas ã Fazenda Pública), em virtude da mesma materia encontrar-se
pendente de apreciação no STF.Assim, determino a SUSPENSAO deste recurso até o
pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça (art. S43-C, §1°, do CPC).Encaminhe-se
NURER.Recife, D4 de março de 2El16.Desembargador Federal ROBERTO MACHADüVice~Pr en e
do TRF da 54 Regiãoassinado Eletronicamente. Observar rodapé ,X

. Em ovƒoaƒzous 15:52 \ fja f
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Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente
(M29) DESF-"ACHOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, III, a, da CFƒBB.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do recurso e
articulada a preliminar de repercussão geral.Tendo em vista o reconhecimento da existência de
repercussão geral no RE 320.94?-SE, cujo relator é o Ministro Luiz Fux (relativo ao regime de
atualização monetária e juros moratórios incidente sobre condenações judiciais da Fazenda Pública
- art. 1°-F da Lei nf* 9.49419? com a redação dada pela Lei n° 11.960/09), determino o
SOBRESTAMENTO deste recurso ate o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal (art. 543-B,
§1°, do CPC).Encaminhe-se ao NL.lRER.Recife, 04 de março de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOvice-Presidente do TRF da Sa Regiãoflissinado Eletronicamente. Observar
rodapé

1 Em ÚTIDBÍZCIIG 11:15

Sobrestamento por Reperc. Geral ,I Rec. Repetitivos em Sec. Rec. Ext. Esp. e Oro
(M1022)

a Em 07103/2016 11:11

Sobrestamento por Reperc. Geral ƒ Rec. Repetitivos em Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord
(M1022)

. Em 04ƒ03l2016 08:49

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guiat 2016001016]

¢ Em 02l03;'2D16 12:02

Concluso para decisão a( ) De-sembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por AdmissibilidadeD
[Guia 2o1õ.oo1o1s1

z Em D1/D3/'2Ú16 15:05

Retificação de Autuação - Registrado (a)
âeemruxx oe vo|.uME - Juwmoa oe Perição [M3541

O 1 Em DIIDBIZDIG 15:04

II' N

Juntada de Petição - Petiçao Diversa
[H11UOB)

1 Em 0110311015 15:03

Juntada de Petição - Con a-razõestr
(#411008)

z Em 01ƒ03/2016 15:02

Juntada de Petição - Con a razoestr

(M1 1003) §,
1 Em D1ƒD3/21116 13:13

Juntada de Petição - Con a-razõestr
(M1100Ei)

. Em 01ƒ03ƒ2I`.I16 13:12
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Juntada de Petição - Contra-razões
(MIIDDB)

1 Em 2610212016 16:42

Recebidos os autos de Advogado da Parte

1 Em 02/02ƒ2016 12:49

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
DR. HAMILTON LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR,-OAB-34409-TEL.:21216444 [Guiaz 2016.000450]
(M291)

I Em 02¡f02ƒ'2016 12:48

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M415)

. Em 22ƒ01¡2016 03:13

Publicado Intimação em 22,r'01/2016 00:00 expediente CR,'2D16.00000Ei

I Em 22/01ƒ201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrênico de Intimação expediente CR,f2016.00000B em
21ƒ01¡2016 12:10

ii Em 21/01,Í2015 14:30

Remessa para disponibilização no Diário Eletrênico Publicação
expediente CR,f2016.000008(](l'-1551)

Ii Em 21ƒ01/2015 13:42

Intimação para apresentação de contra-razões - RECURSO
[Publicado em 22ƒ01/2016 00:00] (M551)

u Em 13/0112016 12:58

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M1100B`_l

u Em 1B]01ƒ201E 12:57

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M11008)

. em 1s¡o:i/2015 15:31 "`“--

xeeeieiriee ee euiee rie Pxocuxàooiuri xeeioivei. oe união - se REGIAO ri
euree errireguee em eerge ere) Pxocuxeooxie xecioiiiet oA união - se Recião pere ciêrrrzie
da Decisão

I Em 12ƒ01ƒ2016 06:32
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[Guia: 2016000075] (M291)
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Juntada de Petição - Petição Diversa
[H364)

u Em 11ƒ01ƒ201E 14:19

Desapensamento da Execução de Sentença nP 0000446-31.2006.4.05.B305 que será encaminhada
para tramitação na Subsecretaria de Recursos. (M5309)

i
i Retificação de Autuaçao - Registrado (a)

e Em 1Bƒ12ƒ2015 03:13

Publicado Acórdão em 18ƒ12¡2015 00:00 expediente ACO,12015.000251|Inteiro Teor|

ir Em 1B¡12¡2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2015.000251 em
1?f12;'2015 18:20

. Em 1z;1z;zo1s 1?ro4

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACO,f2lJ15.000251 (12/12,i'2015 00:00) (M415)

e Em 1?¡12ƒ2015 16:53

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho [Guia:
2015001155]

u Em 15ƒ12,Í2015 14:12

Acórdão Desembargadorfia) Federal ReIator(a)
[Publicado em 18,f12)'2015 00:00] [Guia: 2015.0011S5] (M11021) (Ementa)Processual Civil e

. Administrativo. Embargos declaratórios a perseguir suprimento de omissão, estendendo em duas
manchetes a materia buscada: 1] Da ausência de manifestação quanto á observância do art. 92',
da Constituição Federal, relativamente á correção monetária - Incidência da Lei n. 11.960f09 para
as condenações contra a Fazenda Pública até a expedição do requisitório, f. 242; e 2] Da omissão
quanto aos arts. 2° e 6°, da Lei n. 9.424¡'96, art. BP, da LC I01¡'00, e art. 22, da Lei n. 8.906,/94, f.
242.- Na análise que se faz, apenas na primeira materia, a peça recursal em exame considera
fazer-se mister que essa E. Corte se pronuncie sobre a permanência da aplicação da Lei n. 11.960,
ate que o STF promova o julgamento do RE n. 6?0.94?,i'SE, que reconheceu a repercussão geral da
materia, f. 246.-A omissão existe quando a materia foi aleva ntada, resultando sem nenhum
enfrentamento, o que aqui não ê o caso.- O mesmo se diga com relação aos dispositivos
apontados, que, em momento anterior, foram objeto de qualquer menção, de modo que só pode
se declarar uma omissão quando a arguição ê feita.- Improvimento dos aclaratórios.
(Acórdão)'v'istos, etc.Decicle a Egrêgia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 59 Região,
por unanimidade, negar provimento aos aclaratórios, nos termos do relatório, voto e notas
taquigráficas constantes dos autos.Recife, 15 de dezembro de 2015.(Data do
julgamento)Desembargador Federal Vladimir Souza CarvalhoRelator

ri Em 15ƒ12,i'2015 13:00
fr

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
[Sessão: 15,f12;'2015 13:00] (M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Paulo Roberto de
Oliveira Lima e Ivan Lira de Carvalho.

u Em 11¡'12rl'2015 14:23 J?
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Recebidos os autos de Div

I Em 10,l'12[2015 16:51

Concluso para deci "

isão da 25 Turma [Guia: 2015008288]

sao a(o) Desembargador(a) Federal Reiator(a) a
de Petição if' Documento ,I Certidã `

Em 10/12)' 2015 16:44

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M602)

rir Em 10}'12ƒ2015 16:42

Recebidos os autos de Gabinete Desembar ad
2015.0111 128

g or Federal Vladimir Souza Ca
1

e Em 10/12ƒ2015 16:23

Remetidos os Autos ( Juntad

u Em 1BI11ƒ2015 16:01

Recebidos os autos

Em 17111/2015 15:39

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise '
de Petição z' Documento ,I Certidão [Guia 201500225

u Em 171111,/2015 15:06

Retificação de Autuação - Registrado (a)
aumento n° folhas (M602)

u Em 17[11ƒ2015 15:05

Retificação de Autuação - Registrado (a)
substabelecimento (M1502)

. Em 1a,r11¡2o1s 13z2s

Registro de Incidente .
(M9988)

I Em 16ƒ11I2015 13:26

Juntada de Petição
(M9988)

- Embargos Decla

Em 16/11;' 2015 13:25

Juntada de P t' " ' "

.ji.is.bn'cplop.do

e içao - Petiçao Diversa Jd LK

a de petição) Para Divisão da 24

de Divisão da 29 Turma

p ra ,I por Análise após juntada
0 [Guia 20151105233]

rvalho [Guia:

Turma [Guia 2015001128]

[Guia: 2015.0lJ2252]

apos juntada
21
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(M9988)
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- Em 13111/zo15 11:34 '*-.___¿~¿ -j__-,J

REC60id05 05 aut05 de PRGCURÀDDRIA REGIONAL DA UNIÃO - 53 REGIÃÚ

u Em 10111/2015 05:49

Auiee entregue: em eerge e(e) Pnocueaoonin necioniat oii união - sr eecião pera cianeie
da Decisão
[Guia: 2015002554] (M291)

e Em 23,/10/2015 03:13

Publicado Acórdão em 23¡"10ƒ2015 00:00 expediente ACUƒ2015.000202 

e Em 23¡10,i"2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO¡2015.000202 em
22¡'10ƒ2015 18:55

e Em 22Í10/2015 16:24

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente Aco;2o1s.ooo2o2 (21,f1o,'2o1s oorooj (M4151

ir Em 21ƒ10ƒ2015 16:43

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho [Guia:
2015000932]

e Em 21110/'2015 15:42

Acórdão Desembargador{a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23¡'10ƒ2015 00:00] [Guia: 2015000932] (M939) (Ementa)ProcessuaI Civil.
Apelações contra sentença, f. 112-121, que julgou parcialmente procedentes os embargos á
execução, considerando exigível o titulo judicial executivo, porquanto, embora extinto o FUNDEF,
subsiste a obrigação da ré em repassar a complementação do valor daquele do VMAA, nos
critérios fixados no título exequendo; não foi imposta a comprovação do dano a ressarcir; e a
correção monetária, no cálculo exequendo, a ser aplicada de acordo com o art. 19-F, da Lei
9.494ƒ92.- Busca o apelante-embargado a utilização do IPCA-E para a correção monetária, nos
cálculos exequendos; retenção dos honorários advocatícios contratuais sobre as verbas do
FUNDEF, ora executadas; e o afastamento ou a redução de sua condenação em honorários
advocatícios sucumbenciais.- Objetiva a apelante-embargante afastar a validade da execução, ora
embargada, por ausência de demonstração do dano a ressarcir e das relativas despesas
efetivadas pela parte credora; e devido á causa modificativa da obrigação, com base no art. 241,
inc. VI, do Código de Processo Civil.- Na ação ordinária, promovida pelo ora embargado (Municipio
de Inajá) em face da ora embargante (União), pleiteou-se que a rê efetuasse o pagamento das
diferenças oriundas da subestimação do valor mínimo anual por aluno - VMAA, a serem calculadas
de acordo com a sistemática do art. 6°, da Lei 9.424ƒ96, relativo ao FUNDEF.- Na fase executória,
o direito já foi devidamente reconhecido no titulo judicial, não havendo mais espaço para
discussão de materia já transitada em julgado, o que faz o titulo exigível, sendo desarrazoadas as
alegações da apelante-embargante. Precedente: PJe-AC 08063668420144058300-PE, des. Paulo
Roberto de Oliveira Lima, julgado em 26 de agosto de 2015.- Quanto á correção monetária, o
posicionamento da Turma ê no sentido de que o debito deve ser corrigido, desde o venciment
cada parcela, pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal. Precedente: EEI
22.880ƒ02-PB, des. Paulo Roberto de Oliveira Lima, em 12 de junho de 2015.- No tocante á
retenção dos valores a serem percebidos peio Município, a título de honorários advocatícios
contratuais, o posicionamento do Relator ê no sentido de que não pode haver o destaque desses
honorários, posto que o § 4°, do art. 22, da Lei 8.906, ao se referir a dedução de quantia a ser
recebida pelo constituinte, deixou bem claro se cuidar de condenação destinada diretamente ao
constituinte, e, in casu, aqui, ê da Prefeitura, e, não, do Prefeito. Entretanto, o entendimento da
Turma é no sentido contrário, na defesa de que ê direito do advogado a retenção do percentual de
honorários contratuais. se requerida, mediante a juntada do contrato. antes da expedição do
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requisitório, com arrimo no art. 22, § 49, da Lei 8.906ƒ94, mesmo em se cuidando de verba com o
carimbo do FUNDEF.- Sendo o Município vencedor da presente demanda, a União deve suportar o
pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrados em R$10.000,00.-
Improvimento da apelação da embargante e provimento da apelação do embargado, para
determinar a correção dos valores em epígrafe com aplicação do IPCA-E, bem como, para
reconhecer o direito do embargado ao destaque dos honorários advocatícios contratuais dos
recursos do FUNDEF, vencido o relator no aspecto, e, ainda, para condenar a União ao pagamento
de honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrados em Rs10.000,00.(Acórdão)Vistos, etc.Decide
a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 59 Região, por unanimidade, negar
provimento ã apelação da embargante e dar provimento a parte da apelação do embargado, para
determinar a correção dos valores em epígrafe com aplicação do IPCA-E e condenar a União ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, e, por maioria, dar provimento ao pedido
do embargado, atinente ao destaque dos honorários advocatícios contratuais dos recursos do
FUNDEF, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas constantes dos autos.Recife, 06 de
outubro de 2015.(Data do julgamento)Desembargador Federal Vladimir Souza CarvalhoRelator

Em 20/10¡'2015 14:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessãoz 2011022015 14:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento ao apelo da
embargante e deu provimento á apelação do embargado para, também a unanimidade,
determinar a correção dos valores em epígrafe com aplicação do IPCA-E, condenar a União ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrados em R$10.000,00, e, agora por
maioria de votos, para reconhecer o direito do embargado ao destaque dos honorários
advocatícios contratuais dos recursos do FUNDEF, vencido o relator no aspecto. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Paulo Roberto de Oliveira Lima. e Ivan Lira
de Carvalho. Lavrará o acórdão o relator.

Em 25/09/2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 25209,/2015 00:00 expediente PAUTA¡'2015.000033

Em 25ƒ09ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,/2015000033 em 2420922015 12:55

e Em 24ƒ09ƒ2015 14:37

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTAƒ2015.000033 (24,f09,i'2015 00:00) (M415)

Em 18/09ƒ2015 15:29

Incluído em Pauta para [Sessãoz 06210,/2015 14:00:00] Local: 1102 - 29 Turma

ri: Em 18I11f2014 15:35

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2014008363]

4 Em 1?ƒ11ƒ2014 10:58

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para 2 por Secretaria
Processante [Guia 2014008363]

. Em 17111/2014 1o:5z

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M5438) li e
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PROCESSO NP 0001751-21.2013.4.05.3300

Arecitção civist tacsiuioso-PE) Auruaoo si-1 zaroafzoie
ORGAD: Segunda Turma
Prtoc. oniciriitnio nn: gooirsizizoiaaosasoo - Justiça
Federal - PE
VARA: 29 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF¡'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL igãisuafzulfi Remessa Externa

COMPLEMENTO :
ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Seção Judiciária de Pernambuco

rrtrrre z i-iuntcívlo os liiicitzema
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO(e outros) - PE011338

APTE z unliio
aroo : os Mesmos
neutros : oessiaaiincsoon Feoeniu. |=-.4ui.o Roaenfo oe otxvetna i.n-ui

42,f20_1600022585: CR (Entrada ern:21ƒ07ƒ2016 12:14) (Juntada erni 2?',l'07f2016 11:08)
MUNICIPIO DE INGAZEIRA
42/20_16000201??': SBST (Entrada en'i:01ƒ0`?ƒ2016 15:24] (Juntada am: 01/0212016 15:58)
MUNICIPIO DE INGAZEIRA
42Í___201600019185: AC-:EX (Entrada en'i:22ƒ06ƒ2016 15:52] (Juntada ami 2?¡'06ƒ2016 14:21]
UNIAO
42ƒ20_160001536?'! CR (Entrada ai'n:1?'ƒ05ƒ2016 15:57) (Juntada erni 0310612016 11:39]
MUNICIPIO DE INGAZEIRA
42¡20_1600015359: CR (Entrada em:1'J']05;'2016 15:56) (Juntada em: 03106/2016 11:38)
MUNICIPIO DE INGAZEIRA
42ƒ20_1600015145: SBST (Entrada E|Ti:16]05ƒ2016 14:44) (Juntada am: 16/05ƒ2016 14:53)
MUNICIPIO DE INGAZEIRA
42ƒ20_1600015123: SBST (Entrada em:16,l05/2016 13:19) (Juntada em: 03,l'06/2016 11:32)
MUNICIPIO DE INGAZEIRA
42]201600011909: CR (E__ntrada Em:14,l'04ƒ2016 15:58] (Juntada arn: 18ƒ04I2016 12:49] AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42Í201600008910: RESP (_Entrada el'n:1Bl`03ƒ2016 16:03) (Juntada am: 12ƒ04,a'2016 09:35) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2016000089092 REX (Entrada ern:18/03ƒ2016 16:02) (Juntada em: 12ƒ04/2016 09:36) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/2016000064372 PET (Entrada em:29ƒ02I2016 16:00) (Juntada em: 19/04f2016 13:49]
MUNICIPIO DE INGAZEIRA
42;'201600001623: ED (Entrada em:15ƒ01,I2016 16:15) (Juntada em: 19¡'01ƒ2016 11:56) UNIAO
42,(20_1500143024: RESP (Entrada em:16¡12/2015 10:06) (Juntada em: 19/0112016 11:55)
MUNICIPIO DE INGAZEIRA

I Em 08ƒ08ƒ2016 16:35

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Para Seção
Judiciária de Pernambuco [Guia 2016006032]
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I Em 22}'07/2016 11:08

Juntada de Petição - Contra-razões
(M5324 J

I Em 26]07ƒ2016 00:00

Recebidos os autos de Advogado da Parte

e Em 01107/2016 16:21

Autos entregues em carga a(o) Advogado d Pa arte para A pedido
avo.: José oe artiitutféa cucéitio Júriiox. o:te:412o9¡i=›E
9284. [Guia: 2 .

I Em 01]

Juntada de Petição - Su
(MEJ5)

. Fones: (oa1o 2121-5444. 99926-
oia oo49231 (M3221

0272016 15:58

bsta belecime nto

0 I Em 29ƒ06,{2016 03:13

Publicado Inti "maçao em 29ƒ06/2016 00:00 expediente AG,i'2016.000222

e Em 29ƒ06ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Intimação ex di
2820622016 12:23

pe ente AGƒ2016.000222 em

ir Em 28/06¡"'2016 11:10

Remessa para di ` ` ' "sponibilizaçao no Diário Eletr' ' "onico Publicaçao
expediente AG¡'2016.000222 (] (M5324)

e Em 27ƒ06/2016 14:21

. Juntada de Petição - AGEK
(M5324)

I Em 22ƒ06ƒ2016 16:39

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

I Em 21,J'06ƒ2016 09:54

Autos entregues em carga a(o) AGU Ad- vocacia Geral da União
[Guia: 2016.00-4641] (Ii-1422)

e Em 20ƒ06ƒ2016 14:34

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016000242] -'li

""-31

e Em 20]06,¡2016 14:12

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdec "isao) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia

t.ttp:rivnvw.iris.¡ue-ariepien.an 3%
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2016000242]

Em 15ƒ06ƒ2016 12:34

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição FederaI.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 12, II, 425-A e 425-B do CPCƒ23,
restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CF¡'88.Assim, ADMITO o recurso
especiaI.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 15ƒ06ƒ2016 12:33

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso.A
partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de
suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. 20, §§3° e 49, do CPC,'23, restando
configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em 15106/2016 12:32

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face do acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, CFƒ88.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto do recurso e

COfã. -P1..- eo9* .C.C01-;
'ld

'H

articulada a preliminar de repercussão geral.Constato, porém, que o exame da alegada ofensa aos
arts. 59, incisos XXI, XXXVI, da Constituição Federal, e ao art. 60 do ADCT, da CF,f88, dependeria
de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada á espécie, de modo que a ofensa ao
texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via
extraordinária, mostra-se inadmissível.Assim, INADMITO o recurso extraordinário.Intime-
se.Recife, 14 de junho de 2016.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do
TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

I Em 10,(06ƒ2016 15:50

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2016002623]

n Em 00,106/2016 14:30

É
e Em 03ƒ06l2016 12:50 *-

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,f por Admissibilidade
[Guia 2018002623]

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (MEZS)

e Em 03/06/2016 11:39

Juntada de Peticão - Contra-razões
http ƒrlwww trfã jus bricpicp.do Ê ._
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e Em 12/05/201

Rece

I EI11 03ƒ06

ri: °š›'f_l_§-›

Juntada de Petição - "

Tribmal

12016 1 1:38

Contra-ra zoes
(M9988)

Juntada de P
(M9988)

. Em 1s¡os¡2o

etição - Substabel

bidos os autos de Ad

03)'06ƒ 2016 1 1:3?

ecime nto

6 15:42

vogado da Parte

16 15:06

Autos entregues em carga a(o) AdvoQ
gado da Parte para A pedido

GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO
(M503)

n Em 16ƒ05ƒ 2016

Juntada de Petição

OABIPE 32945 TEL 212

14:53

- Sub tas belecimento
(M503)

IEI11 29j"04ƒ 2016 14:55

Juntada Informativa de Documento - Mandado de Intimação
nP 2016.0116-Za TURMA D, EVIDAMENTE CUMPR

Regional Federal da 5' Região - Resuiado Cons

(M9988)

IDO EM 2? 04 2016 -

ulta Processual

16444 [Guia: 2016.0

. . AG. PRAZO (M62S)

e Em 19ƒ04ƒ2016 13:49

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M825)

Juntada d

Em 18ƒ'04/ 201 6 12:49

e Petição - Cont "ra-razoes
(M9988)

I Em 15

Recebidos os auto

IEI11 121041' 2016 09:4

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REG
apresentação de contra-r "

ioiiiat oa união - 59 Rec-:tão para para
azoes - RECURSO

[cuie: 2o1e.oo1s42j (i-1-=i1s)

u Em 12ƒ04

Juntada de P

,(2016 09:36

etição R

S de PROCURADORI

/04)' 2016 16:06

6

- ecurso Extraordinário
(M415)
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201?-427 Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resultado Consulta Prooessual uzO Q.-9
a Em 12/0412016 09:35 1'nl

ax;
Juntada de Petição - Recurso Especial
(A415) 0°lãs

- em 1a¡o:r¡2o1s 1s=11
Raaauiaaa aa auras da Pnocueâooius REr51oNA|_ os umiio - se sesrñio

I Em 15/D3Í201fi 06:14

auras anrraguaa am carga ara) Peocuruioonls Reeiouac oa união - sa eesliio para ciência
da Decisão
[Guia: 2D16.0012D?] (Ml:'›4?)

- Em 24ƒ02ƒ2D16 03:13

Publicado Acórdão em 24/iJ2,f201Ei 00:00 expediente ACO,12U16.i`lUlJO24|Inteiro Tegrl

1 Em 2410211015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACO,›'2016.lJOOO24 em
23¡El2ƒ2016 1?:OlIl

1 Em 23,102/2015 10:15

FI' J .¡'\. FI

Remessa para disponiblllzaçao no Diario Eletronico Publicaçao
expediente ACD,/2016.0IIllJ024 (fl (MB-45)

a Em 19ƒiJ2ƒ2016 11:22

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2ü16.ülJOO?5]

I Em D4¡'D2ƒ2IJ15 15:10

. Acórdão Oesemba rgadoría) Federal Relatorlal
[Publicado em 24,fiJ2/2Q16 00:00] [Guia_: 2lJ1l5.lJlJOU?5] (l§*l980lJ) EMENTAEROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS OECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRAOIÇAO, OBSCLIRIDADE OU
ERRO MATERIAL. F=RE'ENSAO A REJULGAMENTO. ll-'lPOSSIBILIOAOE.1. Os embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe às partes se valerem das vias recursals
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessa rio o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-4. O
órgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der_ ensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACORDAO'v'istos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.OECIOE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 56 Região, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, O2 de fevereiro de 2016-

I Em D2ƒD2ƒ'2D1E 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessãoz ü2,‹'D2f2CI16 14:00] {M415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra v.
acórdão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho (convocado) e Raimundo Alves de Campos Júnior (convocado em substituição ao Exmo.
Sr. Desembargador Federal Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

htl¡:›:llvrwi.v.trl!'›.jus.brlcpfcp.do fi & 5:"='-i
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I Em 19f01

Recebidos os aut

Tribunal Ragiariai Fariarai ria si nagião - Resultado Consulta Processual
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I2016 16:43'

os de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016.000l9?]

2016 15'54

Re|ator(a) para I por Analise após juntada

a Em 19/01/ .

dor(a} Federal` (ol Desemba rga
2010000197]

Concluso para decisao a
de Petição ,Í Documento I Certidão [Guia

-Em

Registro de Inci

19ƒ01/2016 11:58

dente _
(Mesas)

- Em 1

Juntad

01ƒ201E 11:569!
cia rató riosa de Petição - Embargos De

(M9988)

0 lEI'T'I

Juntada d

19,/01ƒ2016 11:55

e Petição - Recurso Especial
(M9933)

1e¡o1/2016 16:01
uai. os união - se Região

- Em

RADORIA REGIORe

I

Autos e

cebidos os autos de PROCU

EGIÃO para Ciência

Em 12¡o1¡2o1s os:-'io
niraguac am carga ara) Pnocuenooma Recioivrit oa urriifio - sfl R

da Oecisao
0??] (M2911[Guia: 2016.0130

01,/12/2015 03:13

edlente ACOƒ2015.000232[Inteiro Teorl

I Em

212015 00:00 ERO

http:i'l'ww

Publicado Acórdão em 01ƒ1

15000232 em

ir Em 01ƒ12ƒ2015 03:12

` Eletrónico de Acórdão expediente ACOƒ20Disponibilização no Diário da Justiça
3lJ¡'11,.f2lIl15 18:00

ii Em 3011112015 06:51

Remessa para disponibilização no Diario Eletrónico Publicação
15000232 il) (MB45)expediente ACO,f20

' ' 5.0009 _]

11:06

ulo Roberto Lima [Guia. 201

. Em 21111/2015 .

' Desembargador Federal Pa

2" `¬¿'=:r.

Recebidos os autos de Gabinete

ir Em 2?ƒ11ƒ2015 10:23

vv.trf5.j os-br¡oplcp.do
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Acórdão Desembargadorlaj Federal Relator(a)
[Publicado em 01112/2015 00:00] [Guia: 2015.00096B] (M3??) EMENTAADMINI5TRATIVO.__ -#31

ÉisAi'[S s`I*‹ 'IflleE5É

f. 'IJ' `~f¿¿\_» 1
i-fi,

Í.

Piiocessuiip. civil.. Errier-.Risos A Execução. cuiripxiigieuro oe seivreniçn. couoemiçno os ____
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUND - VMAA.
coMP|_Er-ienração oos Recunsos. Furioer. Funoea. Lei s.4z4¡ss. Junos E conneçiio. "'
RESPEITO A COISA JULGADA. HONORARIOS1. Caso em que a União fora condenada a repassar
verbas, relativas ás diferenças de FUNDEF, no montante correspondente ao quinquênio anterior ã
propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual por Aluno - VMAA, nos termos do art. 6°
da Lei n. 9.424,f1996;2. A União invoca a existencia de tramitação de ações civis no STF, nas quais
se discute o VMAA, no ãmblto do FUNDEF. A circunstância, porém, não repercute para o deslinde
da presente ação, ã mingua de qualquer ordem vinculativa da Corte Superior para ações que
tratem da mesma materia, tal qual a presente;3. Sem razão também a apelante quando suscita a
ilegitimidade da exequente, porque não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de
cognição, mas sim a AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente
poderia ser levantada na fase de conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte,
resolvida a questão no momento oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de
execução;4. O caso em exame trata de mera execução individualizada de uma sentença coletiva,
ou seja, a pretensão fora deduzida pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE,
entretanto, somente os municípios individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao
julgado, executando o comando da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática
prevista na Lei n° 9.424ƒ96;5. A materia relativa á criação do FUNDEB e á extinção de qualquer
direito relativo ao FUNDEF, deveria ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento,
estando, portanto, prec|usa;,i5. Não se revela necessária a existência de uma fase de liquidação
para a apuração da divida. E que, a natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples
cálculos aritmáticos, dado que a sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já
estabeleceu qual o lapso temporal que abrange o credito da municipalidadefi. Relativamente á
possibilidade de retenção dos valores a serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários
contratuais, esta Corte Regional vem reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se
requerida, mediante a juntada do contrato, antes da expedição do requisitório, com arrimo no art.
art. 22, parágrafo 4°, da Lei El.90E›¡94, o que efetivamente ocorreu na hipótese em testilha;B. Não
merece provimento a pretensão do embargado de majorar o valor dos honorários advocatícios
fixados na sentença proferida nesses autos (R$ 3.000,00 - trãsrmilfireaisj, dado que compativel
com a complexidade da demanda;9. Apelações improvidas.ACOROAOVistos, relatados e discutidos
os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a_ Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, á unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AS APELAÇOES, nos
termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente
julgado.Recife, 24 de novembro de 2015.

Em 24ƒ11/2015 13:00

Julgamento Sessao Ordinária
[Sessão: 24,f11/2015 13:00] [M-415) A Turma, à unanimidade, negou provimento às apelaçóes, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho e Vladimir Souza Carvalho.

Em 13ƒ11ƒ2015 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 13,›'11ƒ2015 00:00 expediente PAUTAƒ2015.000041

Em 13Í11f 2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2015.0000-41 em 12¡'11.f2015 18:35

ii Em 12ƒ11}'2015 15:59

c Em 0Bƒ11/2015 00:00

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTAi'2015.000041 (12¡11f2015 00:00) (M415)

\
Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária “i
[5essão: 24ƒ11/2015 13:00] [Publicado em 13,r'11¡'2015 00:00] (M9800)

Em 09/0912015 14:42

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015006098]
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a Em 0Bƒ09ƒ2015 15:27

al R latorla) para I por Retificação deConcluso para decisão aí
autuação [Guia 2015006098]

c Em 03/0912015 17:14

o) Desembargador(a) Feder e

Retificação de Autuação - Registrado (al
` 'mento ao despacho de fls.638. (M5309)Correção do polo ativo em cumpri

I Em 03/0912015 14:36

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 20

3/09ƒ2015 13:50l Em 0

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacholdecisão) Para Distribuição [Guia 2015005885]

2015 13:56- Em 03/09/

ador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2015.000?24] lRecebidos os autos de Gabinete Desembarg

ri Em 03f09ƒ2015 13:43

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisao) a
2015.000?2‹'-'l]

15.005885]

' P ra Divisão da 25 Turma [Guia

1 Em 2Bƒ00/2015 03:13

` 0029Publicado Pauta de Julgamento em 28ƒ08,f

I Em 2Bƒ0B/2015 03:12
B.

' ` da Justiça Eletronico de PautaDisponibilização no Diario
PAUTAƒ2015.000029 em 2?-",l'0B,/2015 1?:15

ú Em 2?¡'0Bƒ2015 15:17

2015 00:00 Expediente PAUTA/2015.00

de Julgamento expediente

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAUTAƒ2015.000029 (2?/08ƒ2015 00:00) [M-415)

I Em 26¡"0flƒ2015 00:00

S são: 08f09ƒ2015 14:00:00]Incluído em Pauta para [ es

ir Em 02ƒ09/'2014 16:38

hltp:invww.trfE`›.jus.bn'c piop.clo
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Local: 1102 - 2P Turma

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 201-'-l.00621?]
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a Em 27108/2014 16:28 -__;-,
. iii - ' Pr'

Concluso para decisão a(o) Desembargadorlaj Federal Relatorial para I por Secretaria FL*-`“. JI
Processante [Guia 2014.00621Ír'] \L1-}¶`f'.'

ri Em 2?}`08ƒ2014 16:27

Distribuição Por Prevenção de Relator
(Maze)
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i:il;:i..nal i¬ie‹j'__:ioi¬el l zíicei al da 'ir' Regiara

PROCESSO N° 0001762-50.2013.4-.05.B300

41:55-

|EG-1'

E-1'
T*lír

.¬.::““
.`.'.-=r"'

ín-

-nz-

APEI-AÇÂÚ CÍVEL (Acsas3se-PE) nuruãoo en 2cv1 ifzois
ORGÃO: Segunda Turma
Piioc. onicinãaio ns: oo_o1zs2so2o134o5s3oo - Justiça
Federal - PE
VARA: ?P Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEFfFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :IÉFZÍJEDIÍZÚI7 Recebimento Interno

conetencnto z
ÚLTIMA Locãtização z suaaacraiaria ria Racuraca Ext. Esc. c ora.

Abra z Municipio oe 1|=~oJucA - PE
Adv0gadO,¡PrOcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA HONTEIROQE! Outrd) - PE011330

APTE z união
nabo z os Mesmos
neutros : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

4z¿_zo1soooas4s4z Per (entraria am:1z¡11;2o1s 15:54) (Juntada ara: z2¡11f2o1s 11:1e)
UNIAO
42ƒ20_160003234B: CR (Entrada en'l:17ƒ 10] 2016 15:51) (Juntada Ern:
MUNICIPIO DE IPOJUCA - PE
42ƒ20:1600032349: CR (Entrada em:1?I10/'2016 15:51) (Juntada em:
MUNICIPIO DE IPOJUCA - PE
42/2111600032350: CR (Entrada em:17ƒ10l 2016 15:51) (Juntada em:
MUNICIPIO DE IPOJUCA - PE
42l20_160D032351: CR (Entrada em:1?ƒ10ƒ2016 15:51) (Juntada em:
MUNICIPIO DE IPOJUCA - PE
42ƒ20_1600031?95Z PET (Entrada e|'n:11ƒ10[2016 15:32) (Juntada em
MUNICIPIO DE IPOJUCA - PE
42ƒ201600028601: RESP (Entrada em:13ƒD9,/2016 17:38) (Juntada em: 21ƒ09,I2016 13:59)
Municipio os ieoiucii - PE
42/2016000286021 REK (Entrada ern:13}09,¡2016 12:38) (Juntada em: 21ƒ09ƒ2016 13:50)
Município oe iPoJucA - Pe

2s;1o;2o1s 1o:-:cj

ze/1o;zo1s 1o:3s)

2s;1o¡2o1s 1o:aej

26/1o;2o1a 10:31)

zs,r1o¡zo1s 10:35)

42¡'201600028381: RESP (Entrada em:12ƒ09ƒ2016 15:48) (Juntada em: 21ƒ09ƒ2018 1315?) AGU
- Advocacia GERAL on união
42ƒ2016000283'.i"?: REX (Entrada em:12,l'09ƒ2016 15:42) (Juntada em: 21/09/2015 13:56) AGU
- Aovocãciã ceruu. os união
42/2016000233778: CR (Entrada el'n:12ƒ09[2016 15:42) (Juntada ern: 21ƒ09ƒ2016 13:55) AGU -
advocacia ceniit oa união
42¡20,1600025506: RESP (Entrada em:19/08/2016 13:30) (Juntada em: 2410812016 16:38)
MUNICIPIO DE IPOJUCA - PE
42ƒ201600025444: SBST (Entrada Er'i'l:18/03Í2016 16:1?) (Juntada ern: 13ƒ00/2016 17:03)
Município oe ipoiucn - Pe
42ƒ20160001580?: ED (Entrada en'i:20/05ƒ2016 15:53) (Juntada em: 25ƒ05ƒ2016 11:30) UI\0~O
42ƒ201600013105: ED (Entrada em:26l04l2016 16:34) (Juntada em: 25ƒ05ƒ2016 11:22)
Municipio oe ipoiucã - Pe
42ƒ201600012234: ED (Entrada em:18ƒ04ƒ2016 13:50) (Juntada em! 25)'05ƒ2016 11:26)
Municipio oc iiioiuca. - se

. Em 131021201? 15:26
h11p:!i'www.trf5.ius.brlcp:lcp.do É mw inn
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Tribunal Regional Federal da 5' Regão - Resultado Consulta Processual

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2011000118]

Em 13/02/201? 12:26

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachofdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2011000118]

Em 09ƒ02[201? 10:50

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISÃOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal.Preliminarmente, verifico
que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.De resto, a partir de exame superficial,
próprio desta fase de cognição sumária, tenho que a parte, a teor de suas razões recursais,
demonstrou provável violação ao art. 31', inciso XXI, da CFIBB, restando configurada a hipótese do
artigo 102, III, a, da Constituição Federa|.Assim, ADMITO o recurso extraordinário.Remetam-se os
autos ao STF. Recife, J' de fevereiro de 201?.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-
Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

Em 09ƒ02ƒ 201? 10:49

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M20) DEC1SAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.PreIiminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêría objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 2° e 13,
inciso V e §1°, da Lei n° B.ti66,rE.i3, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da
CFf88.Assim, ADMITO o recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, J' de fevereiro de
201?.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da 5P RegiãoAssinado
Eletronicamente. Observar rodapê

Em 09ƒ02ƒ'2017 10:48

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federa|.Pre|iminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação ao art. B5, §3°, IV, do
CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒElB.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, J' de fevereiro de 201?.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice~Presidente do TRF da SP RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapé

Em os/oz¡zo1z 10:41 ,

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal.PreIiminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provável violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da CFƒ88.Ressalto que o STF rejeitou
a repercussão geral do tema relativo ás alegações de cerceamento de defesa e de suposta ofensa
aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da ampla defesa
(art. SP, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF), quando o julgamento da
causa depender de prêvia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais (ARE,
'Ir'-=lB3?1/MT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01,(08;'2013).Constato, ainda, que o exame da alegada
ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de previa análise da legislação
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infraconstitucional aplicada ã espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente,

inadmissível.Assim, no que se refere ã alegação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da CF/88, FU?
NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 1.030, I, a, do Código de Processo ».,_ z.: -:Fri

seria refiexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se Ê:

Civil, INAOMITINDO-O no tocante á alegação de ofensa ao art. 60 do ADCT da CF;'BB.Intime- ~ -
se.Recife, 2 de fevereiro de 201?.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVíce-Presidente do
TRF da 55 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

c Em 09ƒ02[201? 10:46

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Pre|iminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, próprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e 506
do CPC, restando configurada a hipótese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o recurso
especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 2 de fevereiro de 201?.Desembargador Federal
ROBERTO MACHADOVice-Presidente do TRF da Sê RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar
rodapê

a Em 29;'11ƒ2016 16:21

' Recebidos os autos de Divisão da 2° Turma [Guia: 2016005635]

c Em 25/11/2016 11:11

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,I por Admissibilidade
[Guia 2016005635]

a Em 22ƒ11¡"2016 11:18

Juntada de Petiçao Petiçao Diversa
(M9983)

a Em 18/11/2016 16:39

Recebidos os autos de PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 5P REGIAO

0 Em 0Bƒ11I2016 05:41'

auras aniraguas am carga aça) Peocunnoonin necionãt os união - se xaoião para ciencia
da Decisão
[Guia: 2016.005265] (M8115)

I Em 2?ƒ10ƒ2016 03:44

Retificação de Autuação - Registrado (a)
ABERTURA DE VOLUME (M364)

c Em 26ƒ10ƒ2016 10:40

Juntada de Petição - Contra-razões
(nessa) 3

._¬_

. em za; 1u¡2o1s 1o:a9

Juntada de Petição - Contra-razões áJ,
(M9988) fi . I
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201?-42? Tribinal Regional Federal da 5° Região Resultado Consulta Processual

a Em 26ƒ10Í2016 10:38

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

I Em 26] 10ƒ2016 10:37

Juntada de Petiçao - Contra razões
(M9988)

. Em 26110/2016 10:36

Juntada de Petição - Petição Diversa
(M9988)

I Em 24/10¡'2016 16:23

.ffC"
C-5".l',5~

*rt6:-"` F:P
1

119'

di*fr

\_..-C_r,š\ao

Recebidos os autos de Advogado da Parte

I Em 11ƒ10/2016 15:57

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
ORA GILMA CARVALHO OA SILVA MACHADO OAB,/PE 32945 TEL 21216444 [Guia 2016 004899]
(M503)

1 Em 23ƒ09ƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 23,l'09ƒ2016 00 00 expediente CR¡2016 000024

a Em 2310912016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Intimação expediente CRf2016 000024 em
22,‹'09¡'2016 17:10

ii Em 2210912016 15:30

Remessa para disponibiiizaçao no Diario Eletronico Publicaçao
expediente CR,l'2016.000024 () (M625)

a Em 21ƒ09ƒ'2016 13:59

Juntada de Petiçao - Recurso Especial
(M9983)

ii Em 21/09/2016 13:53

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

I Em 21/0912016 13:57

Juntada de Petição - Recurso Especial
(nesse)

. em 21;oe¡2o1s 13:56 Â
hltplƒvinnw trf5 jus brlcpicpdo
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Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9988)

c Em 21/09,l'2016 13:55

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9988)

. em 14,fos;2o1s 15:39
" - se neciãoRecebidoa Os autos da PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO

A
I

. Em 3o¡oe;2i:i1s os:32
ooniii neoionat oii. união - se Recião para ciariciaAutos entregues em carga a(o) PROCURA

da Decisão
[Guia: 2016.00-4112] (M64-7)

ii Em 24I08]2016 16:38

Juntada de Petição - Recurso Especial
(nais)

ii Em 23I08ƒ2016 16:32

Recebidos os autos de Advogado da Parte

ii Em 18ƒ0B/2016 12:02

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
VEIRA OABIPE 19429 ( MUN. DE IPOJUCA ) [Guia:DR MARIO GUSTAVO CARVALHO DE OLI

2018003915] (MS03)

I Em 18ƒ0Bƒ2016 17:03

Juntada de Petição - Substabeleclmento
(M503)

. Em 29102,/2016 03:13

9«'02,i2016 00:00 expediente ACO,i'2016.000112|Injr_giro Tggr|Publicado Acórdão em 2 ,

tilíilo

.iii-""'"""'\p¡,.
CIT-:,,=

/Í*-1¡`;~5§\ _:'.FIo i.‹¬_"~.,_~.¡.-fz.

_'..=iI*

.¡.nq.u._.

ii Em 29/02,!2016 03:12

' “ ` te ACOƒ2016.000112 emDisponibilização no Diá rio da Justiça Eletrónico de Acordao expedien
28,›'0?;'201Ei 17:02

x
2-.

'H
".

¬-.
-i.I Em 28ƒ07f2016 07:25

Remessa para disponibilização no Diário Eletrón
expediente ACOr'2016.000112 () (M8451

ico Publicação
`¬'~=.

. em z5,roz,rzo1s 14:14 _*
ulo Roberto Lima [Guia: 2015000505]Desembargador Federal PaRecebidos os autos de Gabinete
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ii Em 22ƒ07/2016 13:40

ru-Acórdao Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 29¡'0?,r'2016 00:00] (Guia_: 2016000505] (M213) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe as partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez que os embargos declaratórios não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O
órgão julgador não ê obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais,der_'ensejo á formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIOE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARACAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente juigado.Recife, 19 de julho de 2016.

Em 19ƒ07,¡2016 13:00

Julgamento de incidente Sessao Ordinária
[Sessão: 19/02¡2016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão, a Turma, à unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de ferias).

Em 19ƒ07ƒ 2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
(Sessão: 19ƒ0I›',(2016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de fêrias).

Em 19/07)' 2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
[Sessão: 1970272016 13:00] (M364) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão, a Turma, á unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Ivan Lira de
Carvalho e Ronivon de Aragão (convocado em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho, por motivo de fêrias).

ii Em 01ƒ02l2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 01ƒ02[2016 00:00 expediente PAUTAl2016.000025

I Em 01[07,/'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2016.000025 em 30ƒ06,f2016 17:10

ii Em 30)'06I2016 14:53

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente PAiJTAƒ2016.000025 (30l06f2016 00:00) (M-415)

ii Em 29/06ƒ2016 16:52

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária

http inmiwv trf5 jus brrcpfcpdo
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[5essão: 19¡02,='2016 13:00] [Publicado em 01¡*07¡'2016 00:00] (M824)

ii Em 2910612016 16:30

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016002925]

I Em 29,/06ƒ2016 16:02

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise após juntada
de Petição f Documento ,ii Certidão [Guia 2018002925]

a Em 29f06]2016 15:46

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
(M625)

i Em 29ƒ06/2016 15:39

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.0004-40]

ii Em 29ƒ06ƒ2016 11:38

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Divisão da 29 Turma [Guia
2015000440]

I Em 03106/2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 03{06ƒ2016 00:00 expediente PAUTA¡2016.000021

ii Em 0310612016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA¡'2016.000021 em o2,f06¡'2016 12:05

ii Em 02106/2016 15:15

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
airpcdiariia PAuTiuzo1s.oooo2i (ozrosizois oozoo) (Mais)

ii Em 01/06ƒ2016 12:45

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[sas-aaa: ziiosfzois iaiooj [Publicada aii-i osiosfzoia oozooj (Raza)

ii Em 25/05/2016 16:24

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma (Guia: 2016.002461]

ii Em 25ƒ05/2016 14:18

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,f por Análise após juntada
de Petição ,if Documento ,F Certidão [Guia 2016.002461]

iiiipziivi-i›.«ir.irfs.¡ua.aricpfap.aa É š I

1`-"`~fi-i-_.

nII"iI""'h-IiI|`_`
'Í.:¡h..ifif;-I

“Íic?-_

ji'i "4-
El

1'
I"~i

'I.
I . "'i. ..__,¬

' I' .,\
1._'Ú :_

r*'}__ ah

Ftcfiã-PI if
__ _ --- if

I,,_______ tri'-1h-¡l.-¡_,,.ii:'

:no

I 



201?-4-2? Tribunal Regional Federal da 5* Região- Resultado Consulta Processual

i Em 25105/2016 11:32

Registro de Incidente .
(M6215)

I Em 2510512016 11:30

Juntada de Petiçao Embargos Declaratórios
(M625)

ii Em 2510512016 11:29

Registro de Incidente _
(M625)

ri Em 2510512016 11:28

Registro de Incidente .
(M625)

iii Em 2510512016 11:27

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M625)

i Em 2510512016 11:26

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M625)

i Em 2010512016 16:20

iiacaaidaa aa auiaa da Pnocuniiiooniri Recionirii. oiii união - se neoião

I Em 1010512016 05:43

Auiaa ariiraguaa arri carga ara) Pnocueaoonini Racional. oa união - se neciião para ciencia
da Decisão
(caia: zo1s.oo2144j i;i‹12‹:-ii)

i em 11¡o4;zo1s o3:13
Publicado Acórdão em 11/0412016 00:00 expediente ACO12016.000049| Inteiro Teor|

ii Em 1110412016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO12016000049 em
0810412016 12:02

ii Em 0810412016 06:59

Remessa para disponibiiizaçao no Diário Eletrõnico Publicaçao .
expediente ACOƒ2016.000049 () (MB45)

ii Em 07/0412016 12:22

http:lMvifiiv.ti'f5.ji.is.bricplcp.do
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